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Nós, os representantes dos alu- 
nos da Pontifícia Universidade Ca
tólica do Rio de Janeiro, reunidos, 
sob a proteção de Deus, em Con
selho Extraordinário, para estrutu
rar uma Entidade verdadeiramente 
representativa, cristã e nobre, apro* 
vamos e promulgamos a seguinte

CARTA DO D.C.E.

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO 
E FINALIDADES

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Àrt. l.° O Diretório Central dos Es
tudantes da Pontifícia Universidade Cat6 
iica do Rio de Janeiro, fundado oficial
mente em dezembro de 1955, é a Entidade 
máxima de representação, coordenação e 
orientação do corpo discente dessa Uni-
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versidade, com sede na cidade do Rio de 
janeiro e de duração ilimitada.

Art. 2.° O D.C.E. rege-se pela pre
sente Carta e pela legislação vigente, tendo 
personalidade jurídica independente da de 
seus membros.

Parágrafo único. O Diretório Central 
dos Estudantes da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro designar-se-á 
abreviadamente por D.C.E. da P.U.C.R.J., 
ou simplesmente D.C.E., e nesta Carta 
por D.C.E.

Art. 3.° Tôda a autoridade e o poder 
expressos nesta Carta, emanando dos alu
nos da Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro, em seu nome serão 
exercidos.

capítulo I
DA COMPETÊNCIA DO D.C.E.

Art. 4.° Compete ao D.C.E.:
I — Assegurar, com todos os seus po

deres, o respeito aos seguintes princípios, 
sagrados e imutáveis :

a) Da dignidade da pessoa humana;
b) Da idêntica oportunidade a todos 

de gozarem uma existência digna;

c) Da efetivação de uma justiça social 
elevada, de uma paz sólida e duradoura 
e de uma democracia autêntica;

d) Da felicidade da nação brasileira 
pela realização completa do bem comum.

II — Colaborar com a direção da 
P.U.C.R.J. e fomentar a observância dos 
direitos e deveres dos alunos expressos 
nos Estatutos da Universidade.

III — E, em particular ;

a) Defender os interêsses gerais do cor
po discente da Pontifícia Universidade Ca
tólica do Rio de Janeiro, de suas insti
tuições, de cada estudante em particuÍ3r, 
principalmente junto ao Conselho Univer
sitário, autoridades do ensino e altos po
deres da República;

b) Coordenar e centralizar tôda a vida 
social dos corpos discentes das Faculdades 
e Escolas da P.U.C.R.J.;

c) Comemorar as grandes datas, c, es- 
pecialmente, as relativas à Universidade e
às Faculdades ou Escolas que a compõem;

%
d) Representar oficialmente o corpo 

discente da P.U.C.R.J., sempre e onde 
fôr necessário;
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c) Representar, por seu Presidente, o 
corpo discente no Conselho Universitário;

f) Criar e manter jornal ou revista com 
assuntos universitários e trabalhos de dou
trina, ensaio, ensino, pesquisa, observação 
ou de quaisquer outros temas culturais;

g) Convocar a Assembléia Geral dos 
alunos da P.U.C.R.J.;

h) Zelar pelo patrimônio moral c ma
terial da P.U.C.R.J.;

i) Promover e manter laços de amizade 
com as entidades similares no pais e no 
exterior, ou outras de gênero diverso, com 
as quais propugnará pela causa dos estu
dantes, sem jamais abdicar dos princípios 
orientadores da Universidade Católica, nem 
transigir no que lhes disser respeito;

/) Solidarizar-se com os universitários 
do Brasil e do mundo para o estudo e so
lução dos problemas de interesse comum, 
pugnando, assim, pela união de todos;

k) Desenvolver, entre o corpo discen
te da P.U.C.R.J., os ideais de solida
riedade cristã e social, cuidando, também 
do aprimoramento das condições materiais 
e morais indispensáveis ao estudo e á 
cultura;

l) Promover a criação c estimular o 
progresso de organizações capazes de be

c osneficiar os alunos da P.U.C.R.J. 
universitários em geral;

m) Distribuir bolsas de estudo e pro
piciar gratuidade de ensino aos universitá
rios necessitados, indicando, nesta segun
da hipótese, ao Conselho Técnico Admi
nistrativo das respectivas Faculdades ou 
Escolas, quais os alunos solicitadores do 
benefício;

n) Zelar pela moralidade do ensino, 
pela elevação do nível cultural dos univer
sitários católicos e difundir os preceitos 
de deontologia profissional.

o) Desenvolver entre as entidades es
tudantis católicas o espírito de recíproca 
fraternidade, difundindo os princípios cris
tãos e estimulando a ação apostólica;

p) Difundir o pensamento católico na 
comunidade internacional.

Parágrafo único. Salvo em caso de de
legação expressa do D.C.E., fica vedada 
a qualquer outra Entidade a representação 
oficial do corpo discente da Pontifícia Uni
versidade Católica do Rio de Janeiro.

Art. 5." O D.C.E. age soberana- 
mente dentro da sua Carta, respeitando as 
normas fundamentais da Universidade.



TITULO II

DOS PODERES
GENERALIDADES

Art. 6.° São poderes do D.C.E. :
a) Poder Deliberativo — Assembleia 

Geral
b) Poder Fiscalizador — Conselho de 

Representantes
c) Poder Executivo — Diretoria.

capítulo i

DO PODER DELIBERATIVO

Art. 7.9 A Assembléia Geral é o mais 
alto órgão do corpo discente da P.U.C.R.J., 
e será constituído de todos os membros do 
D.C.E. previstos no art. 50, excluindo-se 
os membros honorários.

Parágrafo único. Caberá a presidência 
ao Presidente do D.C.E., que terá direito 
ao voto de qualidade.

Art. 8.° A Assembléia Geral, como 
poder de exceção que é, somente se reuni
rá extraordinariamente, quando convoca
da em conformidade com o estabelecido nos 
itens 1, 2 e 3 do art. 9.° — dissolvendo-se

tão logo tenha solucionado o assunto mo
tivador de sua convocação.

Parágrafo único. Uma sessão da As
sembléia Geral poderá realizar-se através 
de várias reuniões.

Art. 9.9. Atribui-se a faculdade de 
convocar a Assembléia :

1. °) À Diretoria do D.C.E., por 3/4 
de seus membros;

2. °) Ao Conselho de Representantes,
por seus 2/3.

3. °) A requerimento de metade mais um 
dos membros do D.C.E.

§ l.° Se a Diretoria não convocar a 
Assembléia provocada na conformidade do 
item 3 dentro de três dias, caberá ao Reitor 
fazê-lo, mediante a representação dos in
teressados .

§ 2.° Na convocação dirigida aos Cen
tros ou Diretórios Acadêmicos, que deverá 
ser feita sem constrangimento maior da 
ordem regular universitária, será fixado o 
prazo de 48 horas para a abertura dos 
trabalhos da Assembléia.

§ 3." Se, passadas as 48 horas do pa
rágrafo anterior, não houver os dois ter
ços exigidos no art. 11, será feita uma se
gunda convocação com 24 horas de prazo,

— 11 —
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sendo exigida a presença de metade mais 
um dos membros do D.C.E.

§ 4.° Decorrido êsse último prazo, e 
não havendo a presença de metade mais 
um dos membros do D.C.E., a Assem
bléia Geral se reunirá com a presença de 
qualquer número.

Art. 10. Compete à Assembléia Geral:
a) Invalidar, se fôr o caso, as deci

sões do Conselho de Representantes: ^
b) Julgar e responsabilizar o Conselho 

de Representantes e a Diretoria por seu:, 
atos nitidamente arbitrários ou atentató
rios à existência ou às finalidades do
D.C.E.; 4

c) Promover a destituição de tôda a 
Diretoria ou de tcdo o Conselho de Repre
sentantes, observadas as cautelas previstas 
na presente Carta;

d) Estabelecer a posição do corpo dis
cente da P.U.C.R.J. em ocasiões de re
levante importância, quando venham a sur
gir fatos ou acontecimentos de comprova
da gravidade, externa ou internamente, e 
nos casos de conflitos insanáveis entre o 
Conselho de Representantes e a Diretoria;

c) Decidir dos pedidos de reconsidera
ção de atos do Conselho de Representan
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tes formulados por quaisquer membros do 
D.C.E., reformando, em última instância, 
qualquer decisão do C.R. ou da Direto
ria;

/) Anular total ou parcialmente as elei
ções da Diretoria, quando viciadas por 
erro ou dolo essencial, desde que essa me
dida seja aprovada por 2/3 dos membros 
do D.C.E.

Art. 11. As sessões da Assembléia 
Geral realizar-se-ão com a presença de 
dois terços dos alunos da P.U.C.R.J., e 
as deliberações serão tomadas pelo voto da 
maioria simples.

§ 1." Os dois terços referidos neste ar
tigo serão calculados da média de fre
quência, fornecida pelas Secretarias de to
das as Faculdades ou Escolas.

§ 2.° As votações serão simbólicas, sal
vo quando requeridas em contrário.

Art. 12. A Assembléia Geral terá o seu 
regimento interno de processo elaborado 
pelo Conselho de Representantes e por ela 
referendado.

Seção 1 — Do Orçamento

Art. 13. O orçamento do D.C.E. se 
destina ao exercício de cada gestão.
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Art. 14. O orçamento constará da re
ceita fixa e da receita variável, da despesa 
fixa e da despesa variável.

Parte I

§ l.° A receita fixa será constituída:

a) Por uma contribuição obrigatória de 
cada Centro ou Diretório Acadêmico, de 
5% da renda obtida com a quota anual, 
paga pelos membros do seu corpo discen 
te, para o fundo financeiro do respectivo 
Centro ou Diretório Acadêmico.

b) Subvenção anual da Reitoria da
P.U.C.R.J.;

c) Contribuições, legados, doações de 
particulares ou de Entidades públicas.

§ 2.° A receita variável será constituí
da :

a) Pelas rendas resultantes das campa
nhas financeiras empreendidas pela Direto
ria do D.C.E., isoladamente ou em cola
boração com os Centros ou Diretórios Aca
dêmicos;

b) De tôdas as rendas imprevistas.
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Parte II

§ 3.* A despesa fixa será constituída:
a) Da estabelecida para os pontos do 

programa mínimo administrativo;
b) Da designada para os gastos da 

Diretoria;
c) Da prevista para cada um dos De

partamentos e Comissões.
§ 4.° A despesa variável será constituí

da :
a) Das despesas extraordinárias auto

rizadas pela Diretoria e amparadas em 
rendas resultantes das atividades previstas 
no parágrafo segundo dêste artigo.

b) Da verba especial destinada a cada 
Comissão que fôr criada.

§ 5.° Será permitido o estorno de ver*
bas|

capítulo II

DO PODER FISCALIZADOR

Art. 15. O Poder Fiscalizador será 
exercido por um Conselho de Represen
tantes, composto de dois representantes de 
cada Centro ou Diretório Acadêmico.
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§ l.° Cada representação terá, além de 
seus membros efetivos, dois suplentes, que 
só funcionarão na falta ou impedimento 
dos representantes titulares.

§ 2.9 Os Centros ou Diretórios Aca
dêmicos deverão remeter credenciais dos 
seus representantes, efetivos e suplentes, 
no prazo máximo de oito dias depois de 
empossada uma nova Diretoria do D.C.E.

§ 3.° Os representantes se/ão substituí
dos quando novas credenciais forem ofi- 
cialmcnte apresentadas à Diretoria do
D.C.E.

Art. 16. O Conselho de Representan
tes será presidido pelo Presidente do 
D.C.E., sendo suas reuniões secretaria
das pelo Secretário Geral do D.C.E.

Art. 17. O Conselho de Representan
tes reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por mês, e, extraordinariamente, quando 
convocado pelo Presidente do D.C.E. ou 
maioria absoluta de seus membros.

§ l.9 O Presidente do Conselho de Re
presentantes terá o voto de qualidade.

§ 2." As reuniões ordinárias do Con
selho de Representantes serão realizadas 
com a presença de 2/3, no mínimo, de 
Seus membros; entretanto, se em uma ses
são faltar «quorum», a reun ão subseqüen-

I
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te, convocada para após vinte e quatro 
horas, ao menos, poderá realizar-se com a 
presença de qualquer número.

§ 3.° Para as sessões extraordinárias, 
em primeira convocação, exige-se a pre
sença de 2/3 dos componentes do C.R.; 
cm segunda, bastará de 1/3 dos membros.

Art. 18. Compete ao Conselho de Re
presentantes:

a) Eleger a Diretoria do D.C.E.;
b) Discutir e votar a reforma da pre

sente Carta.
c) Orientar o Presidente quanto ao seu 

modo de agir no Conselho Universitário;
d) Encaminhar, pelo Presidente, as pe

tições dos discentes da Universidade Ca
tólica, dirigidas às autoridades do ensino;

c) Solicitar da Diretoria todos os es
clarecimentos julgados necessários;

/) Interpretar a presente Carta e de
cidir nos casos omissos;

g) Redigir e aprovar o seu regimento 
interno;

/i) Redigir c aprovar o regimento inter
no de processo da Assembléia Geral;

i) Eleger, ocorrendo vaga antes do 
término da primeira metade do mandato, 
novos membros para a Diretoria, no pra
zo de dez dias;



j) Discutir e votar o relatório final da 
Diretoria do D.C.E., o que será feito na 
última reunião do mandato da Diretoria;

k) Receber a prestação de contas final 
da Diretoria do D.C.E.;

/) Deliberar sôbre os assuntos a êle 
levados pela Diretoria;

77i) Tomar conhecimento, cm grau de 
recurso, dos pedidos de reconsideração de 
atos da Diretoria;

7i) Estabelecer o calendário das suas 
reuniões;

o) Conceder, por proposta da Direto
ria, comendas, medalhas ou títulos instituí
dos pelo D.C.E.

Art. 19. Qualquer pessoa poderá usar 
da palavra no Conselho de Representantes, 
se êste o permitir.

Art. 20. O Conselho de Representan
tes se regerá, em tudo o que não se en
contre explicitainente declarado nesta Car
ta, pelo seu regimento interno.

Art. 21. Os membros do C.R. deve
rão constituir elementos de coesão entre 
o D.C.E. e seus respectivos Centros ou 
Diretórios Acadêmicos, encaminhando su
gestões, representações e papéis.
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Art. 22. Anexa ao Conselho de Repre
sentantes, funcionará a Divisão Politico- 
Informativa, com as seguintes atribuições:

a) Pesquisar e coletar dados a respeito 
dos problemas que, porventura, venham a 
ser discutidos em conselho ou congressos;

b) Orientar as atividades dos Centros 
ou Diretórios Acadêmicos, no que se refe
re a tais problemas;

c) Esclarecer o C.R. sôbre as ativi
dades estudantis que não se coadunem com 
o pensamento cristão.

Art. 23. A Divisão Político-Informa
tiva se comporá de 1 Diretor, 1 Vice-Di
retor e Superintendentes das seções espe
cializadas de cada um dos currículos das 
Eaçuldades ou Escolas da P.U.C.R.J.

Parágrafo único. O Diretor, o Vice- 
Diretor e os Superintendentes das Seções 
especializadas reunir-s*e-ão em Conselho 
Diretor, que terá a seguinte competência:

a) Planificar a ação da Divisão Polí
tico-Informativa;

b) Traçar a orientação administrativa 
da D.P.I.;

c) Julgar em única instância todos os 
recursos às decisões dos membros da
D.P.I.
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Art. 24. A Divisão Político-Informa
tiva terá regimento próprio, elaborado pelo 
C.R. do D.C.E., respeitadas as normas 
estabelecidas nesta Carta.

CAPÍTULO III

DO PODER EXECUTIVO

Art. 25. O Poder Executivo será exer
cido pela Diretoria, que se compõe dos 
seguintes membros, eleitos por um ano 
pelo C.R., podendo haver reeleição total 
ou parcial, para o mesmo ou outro cargo.

a) Presidente;
b) l.° Vice-Presidente;
c) 2.° Vice-Presidente;
d) Secretário Geral;
e) l.9 Secretário;
[) 2." Secretário;
g) Tesoureiro.
Parágrafo único. Na hipótese de can

didatar-se à reeleição, qualquer membro 
da Diretoria do D.C.E. ficará obrigado, 48 
horas antes da eleição sucessória, a se 
desincompatibilizar expressamente.
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Art. 26. O Presidente eleito prestará, 
no ato da posse, o seguinte compromisso 
solene : «Prometo manter, defender, cum
prir e fazer cumprir a Carta do Dire
tório Central dos Estudantes, promovendo 
o bem-estar geral do corpo discente da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, sustentando-lhe a união, a integri
dade e a independência».

Art. 27. Fazem parte, também, do 
D.C.E., constituindo órgãos diretamente 
ligados à Presidência, a Consultoria Ju
rídica e o Serviço de Relações Públicas.

Parágrafo único. Compete privativa- 
mente ao Presidente do D.C.E. a nomea
ção e destituição do Consultor Jurídico c 
do Chefe do Serviço de Relações Públi
cas .

Art. 28. Compete à Diretoria:
a) Defender os interêsses dos estudan

tes perante o Conselho Universitário, de
mais órgãos superiores da Universidade 
Católica e poderes públicos;

b) Preparar e submeter ao Conselho 
de Representantes o programa mínimo 
administrativo;

c) Cumprir e fazer cumprir as dispo
sições estatutárias e regimentais e as de
liberações dos órgãos diretores do D.C.E,;



d) Levar à apreciação do C.R. todos 
os assuntos que dependam da manifesta
ção deste Conselho, como o pedido de de
missão de qualquer dos seus membros 
eleitos;

c) Administrar os bens do D.C.E. c 
resolver qualquer assunto referente ao 
D.C.E., respeitando os direitos dos ou
tros órgãos diretores, expressamente nomea
dos nesta Carta;

[) Apresentar ao C.R., no fim da ges
tão, o relatório final c o balanço finan
ceiro;

</) Nomear representantes do D.C.E., 
desde que alunos da P.U.C.R.J,, para 
congressos e junto a Entidades estudantis, 
no Brasil c no exterior;

h) Redigir e aprovar o seu regimento 
interno;

i) Designar os estabelecimentos bancá
rios onde depositar os fundos do D.C.E.;

;) Zelar pelo cumprimento das leis do 
ensino vigentes, evitando quaisquer mfrin- 
gências;

k) Prestar contas, perante as autori
dades públicas competentes ou instituições 
particulares, das verbas recebidas,'
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/) Conceder licença, de no máximo trin
ta dias consecutivos, a qualquer de seus 
membros, eleitos ou diretores de Departa
mentos;

m) Apreciar o relatório final do Pre
sidente, antes de que seja submetido ao 
Conselho de Representantes;

n) Promover reuniões conjuntas com 
as Diretorias das Faculdades ou Escolas 
da P.U.C.R.J., a fim de tratarem as
suntos do interesse comum dos corpos dis
cente e docente.

Art. 29. As decisões da Diretoria se
rão tomadas por simples maioria, presente 
a maioria simples dos seus membros elei
tos .

Seção I — Dos Crimes de Responsabilidade

Alt. 30. São crimes de responsabili
dade os atos dos membros da Diretoria 
que atentarem contra a presente Carta e, 
especialmente, contra :

a) A existência e as finalidades do 
D.C.E.;

b) O livre exercício dos poderes do 
D.C.E. e dos poderes dos Centros ou 
Diretórios Acadêmicos das Faculdades cu 
Escolas da P.U.C.R.J,;
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c) A probidade na administrarão;
d) O livre exercício dos direitos po

líticos e sociais e o respeito às garantias 
dos alunos da P.U.C.R.J., bem como à 
autonomia dos Centros ou Diretórios Aca
dêmicos:

e) A guarda e o leal emprego cios 
bens do D.C.E.;

[) O cumprimento, salvo fòrça maior, 
do programa mínimo administrativo;

g) A observância dos dispositivos con
sagrados pelo art. 4 desta Carta.

Art. 31. Os crimes de responsabilidade 
dos membros da Diretoria serão apurados 
por uma comissão de inquérito, nomeada 
pelo Conselho de Representantes, que pa
ra tanto deverá ser convocado extraordina
riamente.

Parágrafo único. A comissão de inqué
rito apresentará ao Conselho de Repre
sentantes um parecer circunstanciado sõ- 
bre o que apurar.

Art. 32. O Conselho de Representan
tes, de posse do parecer da comissão de 
inquérito, decidirá da procedência ou não 
da acusação, pela maioria absoluta de seus 
membros.

Parágrafo único. Será assegurado ple
no direito de defesa ao indiciado.
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Art. 33. Considerada procedente a de
núncia, o Conselho de Representantes de
terminará a penalidade a ser aplicada, per
dendo, imediatamente, o membro da Di
retoria, o respectivo mandato.

Parágrafo único. Desta resolução ca
berá recurso à Assembléia Geral, o qual, 
por si só, não produzirá efeito suspensivo.

Seção II — Das Atribuições 
do Presidente

Art. 34 . Compete ao Presidente :
4

a) Representar o D.C.E. em juízo e 
cxtrajudicialmcnte, podendo delegar êste 
poder, na primeira alternativa, com a apro
vação do Conselho de Representantes;

b) Representar o D.C.E. no Conse
lho Universitário, seguindo orientação da 
Diretoria e do Conselho de Representan
tes;

c) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria, do Conselho de Representantes 
c da Assembléia Geral;

d) Apresentar ao Conselho de Repre
sentantes, por ocasião da transmissão dos 
cargos, relatório das atividades do D.C.E.. 
durante o ano de sua gestão, bem como 
o balanço financeiro geral;
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e) Zelar pela regularidade dos traba
lhos do D.C.E. e pela manutenção da 
ordem na sede social;

/) Despachar, juntamente com o Se
cretário Geral, o expediente do D.C.E., 
assinando com êle tôda a correspondência;

y) Entender-se com os poderes supe
riores, da Universidade e da República, 
sempre que se fizer necessáfio;

h) Agir em nome do D.C.E., dc.itro 
do espirito desta Carta, sempre que haja 
urgência e impossibilidade de convocar* 
reunião, submetendo depois seus atoU ã 
apreciação da Diretoria;

i) Receber, junto com o Tesoureiro, 
tôda a verba que fôr concedida ou doada 
ao D.C.E,;

/') Assinar cheques e obrigações finan
ceiras do D.C.E., juntamente com o Te
soureiro;

k) Manter-se no conhecimento da le
gislação federal, universitária, escolar e 
profissional de interesse dos membros do 
D.C.E.

Art. 35. O Presidente obriga-se ao 
voto de desempate.

Parágrafo único. Quando o Presidente 
quiser discutir o assunto em debate, deve
rá passar a direção dos trabalhos da reu
nião no seu substituto imediato.
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Seção III — Das atribuições dos Vice-
Presidentes

Art. 36. Aos l.° e 2." Vice-Presidentes 
compete :

a) Auxiliar diretamente o Presidente 
nos seus encargos;

b) Colaborar com os demais membros 
da Diretoria na execução de tarefas co
muns;

c) Substituir, com tôdas as atribuições 
constantes desta Carta, o Presidente, nos 
casos de ausência, falta ou impedimento,

d) Cuidar, eficientemente, da represen
tação externa do D.C.E.

Seção IV — Das Atribuições do Secretário
Geral

Art. 37. Compete ao Secretário Geral:
a) Organizar e dirigir a Secretaria;
b) Secretariar as reuniões da Assem

bléia Geral e do Conselho de Representan
tes;

c) Redigir a correspondência do D.C.E., 
c assiná-la com o Presidente;

d) Substituir, hierarquicamente, e com 
as mesmas atribuições, os Vice-Presidentes
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e o Presidente, nos casos de ausência, fal
ta ou impedimentos destes;

c) Superintender os trabalhos dos diver
sos Departamentos e Comissões;

/) Expedir recomendações, informes, su
gestões, etc., aprovados pela Diretoria, 
aos membros do D.C.E.;

g) Ser o portador de informações, pro
postas, sugestões, etc., dos Centros ou 
Diretórios Acadêmicos para a Diretoria ou 
o Conselho de Representantes;

b) Credenciar, juntamente com o Pre
sidente, as delegações que se destinarem a 
outros Estados ou ao estrangeiro;

i) Elaborar, com o Presidente, o rela
tório final da gestão.

Seção V — Das Atribuições dos U° 
c 2." Secretários

Art. 38. Aos 1." e 2.° Secretários com
pete :

a) Auxiliar o Secretário Geral em suas 
atribuições;

b) Organizar arquivos, fichários e ou
tros serviços internos;

c) Secretariar, em ordem sucessiva, as 
reuniões da Diretoria;
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d) Substituir, sucessivamente, e com as 
mesmas atribuições, o Secretário Geral, 
em caso de ausência, falta ou impedimento.

Seção VI — Das Atribuições 
do Tesoureiro

Art. 39. Compete ao Tesoureiro :
a) Organizar, administrar e escriturar 

as finanças do D.C.E. e seus bens par
ticulares;

b) Receber, juntamente com o Presi
dente, as verbas, doações, contribuições ou 
legados feitos ao D.C.E.;

lc) Conservar em depósito, em estabe
lecimentos bancários indicados pela Dire
toria, os saldos em caixa, que só poderão 
ser movimentados com a sua assinatura e 
a do Presidente;

d) Fornecer balancetes, quando solici
tados;

c) Substituir o Presidente no impedi
mento, falta ou ausência dos Vice-Presi
dente s c dos Secretários;

f) Manter em dia a escrituração dos 
livros da Tesouraria e tê-los sempre à 
disposição dos membros da Diretoria ou 
do Conselho de Representantes;



g) Receber, no início do ano letivo, as 
contribuições anuais dos Centros ou Dire
tórios Acadêmicos e a subvenção da Rei
toria, de acordo com o preceituado nas le
tras a “e b, § l.°, do art. H;

h) Solver os débitos do D.C.E., me
diante autorização do Presidente;

i) Elaborar, e assinar juntamente com 
o Presidente, o orçamento e balanço final, 
fazendo, ainda, o inventário dos bens do 
D.C.E., que deverá acompanhar o ba
lanço.

Seção VII — Dos Departamentos

Art. 40. A Diretoria da D.C.E. será 
auxiliada pelos seguintes Departamentos, 
subordinados dirctamente à Secretaria Ge
ral :

a) Departamento de Cultura;
b) Departamento de Intercâmbio;
c) Departamento de Imprensa;
d) Departamento de Assistência;
c) Departamento de Esportes;
/) Departamento Social;
g) Departamento Artístico;
h) Departamento Feminino.
Parágrafo único. O Presidente do 

D.C.E., ad-referendum da Diretoria, no
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meará e destituirá os diretores dos De
partamentos .

Seção VIII — Das Comissões

Art. 41. Serão criadas Comissões pela 
Diretoria, sempre que se tornarem necessá
rias, sendo estabelecido o tempo de sua 
duração e o fim a que se destinam.

§ 1." A Diretoria determinará a verba 
especial cabível a cada Comissão, para o 
cumprimento da respectiva tarefa, em con
formidade com a letra b do § 4 do ar
tigo H.

§ 2." Cabe à Diretoria nomear os mem
bros da Comissão c indicar-lhe o Presi 
dente.

Seção IX — Da Competência dos 
Departamentos

Art. 42. Compete ao Departamento 
de Cultura :

a) Organizar espetáculos culturais pa
ra o corpo discente da P.U.C.R.J.;

b) Promover a realização de conferên
cias, palestras, debates, cursos de exten
são universitária, júris simulados, enque-
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tes e estudos sôbre assuntos de interesse 
geral;

c) Cooperar no aprimoramento dos 
cursos de Direito, de Filosofia, de Enge
nharia, de Serviço Social e de Enferma
gem, bem como dos de outros institutos 
que vierem a ser criados, aperfeiçoando, 
ainda, bibliotecas, centros de estudos, labo
ratórios, gabinetes, grêmios, museus e ofi
cinas;

d) Organizar e participar de certames 
literários e científicos, instituindo no pri
meiro caso prêmios que não sejam em 
dinheiro;

c) Organizar a biblioteca do D.C.E.
Art. 43. Compete ao Departamento de 

Intercâmbio:
a) Promover o intercâmbio entre todos 

os universitários do Brasil, do mundo, e, 
em especial, entre os pertencentes às es
colas superiores da Capital da República;

b) Promover excursões, congressos, vi
sitas, exposições etc.;

c) Participar de quaisquer cerimônias 
ou festividades realizadas pelas escolas

* superiores da Capital da República;
d) Assistir os candidatos ao ingresso 

em qualquer Faculdade ou Escola da

P.U.C.R.J., prestar-lhes informações ne
cessárias e orientá-los eficazmente;

e) Organizar uma Seção de Relações 
Exteriores.

Art. 44. Compete ao Departamento de 
Imprensa :

a) Dar ampla divulgação dos trabalhos 
do D.C.E., distribuindo periodicamente 
boletins e folhetos, e afixando nos quadros 
de avisos o noticiário interno e externo de 
interêsse geral, bem como as convocações 
para reuniões da Diretoria, do Conselho 
de Representantes e da Assembléia Geral;

b) Distribuir notas semanais à imprensa;
c) Cuidar da edição de um jornal ou 

publicação de revista, como preceitua a 
letra ff item III, do art. 4;

d) Exigir que os Centros ou Diretórios 
Acadêmicos enviem o movimento de suas 
atividades;

e) Providenciar a impressão de traba
lhos feitos por membros do D.C.E., e re
ferentes a assuntos de interêsse universi
tário e cultural, tirando, com a licença dos 
respectivos autores, os direitos autorais dos 
trabalhos considerados de maior valor;

g) Instalar e manter uma Seção Foto
gráfica, com estúdio e laboratório.
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Art. 45. Compete ao Departamento dc 
Assistência :

a) Organizar c supervisionar, com o 
auxílio da direção da Universidade, os 
serviços de assistência médica, jurídica c 
alimentar, de acordo com os órgãos desti
nados a êsse fim, quer estudantis, gover
namentais ou particulares;

b) Pleitear, junto aos órgãos compe
tentes da P.U.C.R.J., para os alunos re
conhecidamente necessitados, lugares gra
tuitos, ou conseguir matrícula gratuita ou 
atenuação de taxas, no caso de impossibili
dade da primeira hipótese;

c) Obter uma livraria e papelaria para 
o fornecimento aos alunos da P.U.C.R.J. 
de livros e material didáticos a preços re
conhecidamente módicos, de comum acordo 
com os Departamentos de Cultura e de 
Imprensa;

(/) Colaborar com os universitários, in
dividualmente, na solução dos seus pro
blemas, quer estudantis, quer particulares, 
quando solicitado.

Alt. 46. Compete ao Departamento de 
Esportes :

a) Organizar e superintender os espor
tes do D.C.E., auxiliando, simuitánear
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mente, as Associações Atléticas das Fa
culdades ou Escolas da P.U.C.R.J.;

b) Promover certames esportivos entre 
as Faculdades ou Escolas da P.U.C.R.J., 
com ou sem a participação de outras En
tidades;

c) Zelar pelo material esportivo do 
D.C.E.;

d) Concorrer eficientemente para a 
construção e manutenção da Praça de Es
portes da Universidade.

e) Criar, se necessário, um órgão su
perior dc coordenação das atividades des
portivas em geral, favorecendo, assim, a 
organização de equipes que representem 
com êxito notável a P.U.C.R.J. em cer
tames nacionais e internacionais.

Art. 47. Compete ao Departamento So
cial :

a) Tomar a si o encargo da vida so
cial do D.C.E., promovendo festas dc 
confraternização c sessões recreativas;

b) Comemorar a data magna do 
D.C.E., as efemérides da Universidade 
Católica e nacionais, de acordo com c 
disposto na letra c, item III, do art. 4, e 
como auxílio do Departamento de Cultura;

c) Dar apoio aos Centros ou Diretórios 
Acadêmicos para outras atividades sociais;
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d) Organizar o cerimonial de recepção 
de personalidades eminentes, nacionais c 
estrangeiras, representantes de outras En
tidades estudantis e delegações ou cara
vanas universitárias;

e) Instituir uma Comissão Permanen
te de Festas;

t) Criar e desenvolver um conjunto mu
sical de alunos.

Art. 48. Compete ao Departamento 
Artístico :

a) Organizar espetáculos e certames 
artísticos para o corpo discente da
P.U.C.R.J.;

b) Promover a realização de cursos de 
extensão universitária sõbre as várias mo
dalidades da arte, de comum acordo com 
o Departamento de Cultura;

c) Participar de conferências, certa
mes, concursos e congressos artisticos;

d) Criar, organizar e manter um Tea
tro da Universidade Católica, destinado 
ao aprimoramento da educação artística, 
cultural, social e ética dos alunos da 
P.U.C.R.J.;

e) Favorecer a organização de um 
Cine-Clube, que se orientará pela divulga
ção de películas de verdadeiro conteúdo 
humano e valor artistico.

I
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Art. 49. Compete ao Departamento Fe
minino :

a) Ampliar o campo de ação da mu
lher universitária, facultando-lhe a parti- 
c ipação efetiva nas importantes tarefas cie 
interesse comum da P.U.C.R.J.;

b) Incentivar as alunas da P.U.C.R.). 
ao estudo de problemas sociais e humanos 
e à proposição das soluções adequadas;

c) Promover cursos de extensão univer
sitária do interesse da mulher estudante da 
P.U.C.R.J., com o auxilio do Departa
mento de Cultura.

TÍTULO III

DOS MEMBROS, SEUS ' 
DIREITOS E DEVERES

Art; 50. São membros do D.C.E. 
todos os alunos matriculados regularmente 
cm qualquer instituto de ensino superior 
da P.U.C.R.J., e filiados aos seus res
pectivos Centros ou Diretórios Acadê
micos .

Parágrafo único. O Conselho de Re
presentantes, por sugestão da Diretoria, 
poderá conceder o título de «Membro Ho



norário do D.C.E.» a qualquer pessca 
verdadeiramente merecedora dessa distin
ção.

Parte I

Art. 51. São direitos dos membros do 
D.C.E.:

a) A igualdade de todos perante esta 
Carta;

b) Ser eleito ou designado para os 
órgãos diretores do D.C.E.;

c) Usufuir dos benefícios proporcio
nados pelo D.C.E.;

d) Gozar de ampla oportunidade c dos 
meios normais de defesa antes de sofrer 
a imposição de qualquer penalidade cabí
vel ao fato dependente de apuração exata;

c) Isentar-se, uma vez expirada a ma
tricula. de punições previstas nesta Carta;

/■) Não responder, subsidiàriamente, pe
las obrigações da Entidade;

<7) Fazer-se representar no Conselho 
Universitário;

/i) Apelar das decisões dos órgãos 
administrativos, em qualquer instituto de 
ensino superior da P.U.C.R.J., para os 
órgãos da administração hierarquicamente 
superiores.
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Parte II

Art. 52. São deveres dos membros do 
D.C.E.:

a) Cumprir a presente Carta, o regi
mento interno e as decisões emanadas dos 
poderes competentes do D.C.E., obser
vando também o regime disciplinar instituí
do nos regulamentos das diversas Faculda
des ou Escolas da P.U.C.R.J.;

b) Zelar pela conservação dos bens dc 
D.C.E.;

c) Comparecer às Assembléias Gerais;
d) Cooperar com o seu apoio moral 

ou material para a consecução dos objeti
vos do D.C.E.;

e) Dispensar o máximo acatamento aos 
membros que se encontram no exercício das 
funções de direção;

í) Desincumbir-se integralmente dos en
cargos que lhes forem confiados;

g) Manter os compromissos essenciais 
de ética estudantil e a tradição dos bons 
costumes;

h) Contribuir, na esfera de sua ação, 
para q prestígio crescente da Universidade.
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TÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO
Art. 53. O patrimônio do D.C.E. 

será constituído :
a) Pelos bens móveis e imóveL que 

possua ou venha a possuir;
b) Por subvenções, contribuições ou le

gados recebidos;
c) Pelos juros e rendimentos do seu 

patrimônio.
Art. 54. O D.C.E. não se respon

sabiliza por obrigações contraídas por es
tudantes ou Entidades estudantis, sem a 
sua autorização expressa.

Art. 55. Os membros do D.C.E. e 
os Centros ou Diretórios Acadêmicos não 
responderão subsidiàriamente pelas obri
gações da Entidade.

Parágrafo único. Os prejuízos decoi- 
rentes de atos dos dirigentes, não auto
rizados pela presente Carta, serão de sua 
total responsabilidade.

Art. 56. Em caso de dissolução do 
D.C.E. o destino do seu patrimônio será 
aquêle indicado no ato de dissolução.
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TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57. São filiadas ao Diretório 

Central dos Estudantes, da Pontifícia Uni
versidade Católica do Rio de Janeiro, a 
Faculdade de Direito, a Faculdade de Fi
losofia, a Escola Politécnica, a Escola de 
Serviço Social e a Escola de Enfermagem 
«Luiza de Marillac.»

Parágrafo único. Filiar-se-ão, igual
mente, ao D.C.E. quaisquer outros ins
titutos de ensino superior que vierem a 
ser criados pela P.U.C.R.J., desde que 
reconhecidos por lei federal e com as ca
racterísticas essenciais de Faculdade.

Art. 58. Em se tratando de reforma 
desta Carta, ela só será válida quando 
contar 4/5 dos votos dos membros do 
Conselho de Representantes a seu favor.

§ l.° A proposta de modificação dar- 
se-á por aceita quando aprovada, de acor
do com êste artigo, em duas discussões 
efetuadas em reuniões distintas do Conse
lho de Representantes.

§ 2.° A reforma aprovada incorporar- 
se-á ao texto da presente Carta, depois de
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promulgada pelo Presidente do Conselho 
de Representantes que dirigiu os trabalhos 
da última reunião.

Arl. 59. Não se reformará esta Carta 
nas convocações extraordinárias do Con
selho de Representantes.

Art. 60. A presente Carta e o Ato das 
Disposições Transitórias, depois de assina
dos pelos Conselheiros, aprovados pelo 
Conselho de Representantes do D.C.E e 
ratificados pelo Conselho Universitário da 
P.U.C.R.J., serão promulgados simultâ
neamente pela Presidência do Conselho de 
Representantes e entrarão em vigor na data 
da sua publicação.

Ato das Disposições Transitórias

Art. I.9 A partir de 1957, as cartei
ras de estudante dos alunos da P.U.C.R.J. 
obedecerão a uma uniformidade de modelo 
convencionado pelo D.C.E.

Art. 2.9 As eleições para os cargos da 
Diretoria do D.C.E. serão realizadas, 
anualmente, durante a segunda quinzena 
de novembro e a cerimônia de posse rea
lizada até 15 de dezembro seguinte.

Art. 3.° A sede própria do D.C.E. 
será construída, futuramente, no antigo

I
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Parque da Gávea, próximo ao conjunto 
arquitetônico da Universidade Católica.

Art. 4.° A Diretoria do D.C.E. fará 
ampla distribuição desta Carta, remetendo 
exemplares aos Centros ou Diretórios Aca
dêmicos da P.U.C.R.J. e a Entidades es
tudantis do Brasil e do exterior.

Art. 5.° O D.C.E. faz como sua data 
magna o dia «4 de Outubro».

Art. 6.1'’ Êste Ato será promulgado pe
la Presidência do Conselho de Represen
tantes, na forma do art. 60 da Carta.

Sala das Sessões do Conselho de Repre
sentantes, na cidade do Rio de Janeiro, aos 

> 18 de setembro de 1956.

CONSELHEIROS

Louis Henri Déjardin — Presidente do 
Conselho; Faculdad-e de Direito : Carlos 
Alberto Ferreira de Souza e Carlos Eduar
do Paladini Cardoso; Faculdade de Filo
sofia: Luso Dantas e Durval José da 
Silva Nunes Filho; Escola Politécnica : 
Guido Nelson Coelho Leal e Aureo Renato 
Vianna; Escola de Serviço Social: Eloy 
Soares Caldeira e Hélio Maia; Escola de 
Enfermagem «Luiza de Marillac» : Glória 
Silva Fortes e Edineide Barros.
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